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II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ
Gerência de Contratações e Compras – GCP


DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 10023077   

Examinadas as Condições Específicas, bem como toda a documentação que integra o presente Aviso de Dispensa Eletrônica, propomos fornecer o material objetivado nas condições que se seguem:

GRUPO 1:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UN.
	PREÇO (R$)

	
	
	
	
	UNITÁRIO
	TOTAL 

	1
	GRAMPO ELASTICO DO REVESTIMENTO, PARA BANCO DO OPERADOR DO METROCARRO DA FROTA K.

REFERÊNCIA: 40673 DA ASTRA ABC.

CÓDIGO DO METRÔ: 10036023
	180
	PÇA
	
	

	
	Referência cotada:
	
	
	
	

	2
	MOLA, PARA REGULAGEM DE ALAVANCAS DO BANCO DO OPERADOR DA CABINE DO METROCARRO DAS FROTAS G/ H/ I/ J/ L.

REFERÊNCIA: 41942 DA ASTRA ABC.

CÓDIGO DO METRÔ: 10039302
	40
	PÇA
	
	

	
	Referência cotada:
	
	
	
	

	
	R$



GRUPO 2:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UN.
	PREÇO (R$)

	
	
	
	
	UNITÁRIO
	TOTAL 

	1
	TRILHO REGULADOR COM ALAVANCA DE TRAVAMENTO COM REGULAGEM DE POSIÇÃO DE 15 EM 15 mm COM DESLOCAMENTO TOTAL DE NO MÍNIMO 140 mm, EM AÇO SAE 1020, PINTADO NA COR PRETA, PARA BANCO DO OPERADOR DO METROCARRO DAS FROTAS G / H / I / J / K, CONFORME DESENHO METRO DE-9.86.0E.13/752-001

CÓDIGO DO METRÔ: 10043908
	20
	PÇA
	
	

	
	Referência cotada:
	
	
	
	

	
	R$



Prazo de validade da proposta: 60 dias

Por meio desta proposta declaramos que:

I)	Estamos cientes que o atendimento a este Aviso de Dispensa Eletrônica importa na aceitação expressa das Condições Específicas e das Cláusulas Gerais do Fornecimento que o regem. 

II)	Os materiais oferecidos possuem as mesmas especificações, características, desempenho e função que o material de referência original.

III)	Se esta PROPOSTA for adjudicada, terá a mesma força contratual irretratável, mediante o recebimento do instrumento Autorização de Fornecimento (AF).

IV)	Sob as penas da Lei, para fins de atendimento às disposições contidas nas Instruções nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP, declaramos estar CIENTES de que, mediante requisição desse tribunal, 
	a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico e-TCESP. 
	b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP.
	c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil.
	d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024.
	e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
	IV.1 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
	a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação,
	b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

V)	E-mail da empresa e dados da conta que mantem junto ao BANCO DO BRASIL S.A: 

E-mail da empresa:______________
Agência: _________
Conta Corrente, com dígito verificador: __________

VI)	Estamos cientes de que o Instrumento Contratual (digitalizado) será encaminhado via e-mail acima identificado, e no momento do recebimento manifestaremos a recepção do mesmo.

OBS: 	Caso a Contratada deixe de se manifestar quanto ao recebimento do Instrumento Contratual (digitalizado), no prazo de até 2 (dois) dias do envio, a COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ considerará esta última data como a data do recebimento.

VII) 	Estamos cientes em observar as Normas de Segurança e Saúde no Trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

VIII) Estamos cientes de que a existência de registro no CADIN ESTADUAL, exceto se suspenso, impede a contratação com a Companhia do Metropolitano de São Paulo – Metrô, de acordo com a Lei estadual nº 12.799/08, sem prejuízo das demais cominações legais.

IX) 	a) Estamos cientes do inteiro teor e nos submetemos às disposições do Código de Conduta e Integridade da COMPANHIA DO METRÔ - disponível no site oficial do Metrô, inclusive no que concernem às sanções previstas, abstendo-nos da prática de qualquer ato de corrupção, imoral, antiético, desleal ou de má-fé. b) estamos cientes que caso a empresa tenha seu próprio Código de Conduta e Integridade, este deverá ser encaminhado à COMPANHIA DO METRÔ no momento da assinatura do contrato, para que seja avaliado e assegurado que o referido código é compatível com o Código de Conduta e Integridade da Companhia do Metrô. Atentamos que caso o mesmo não seja compatível a empresa ganhadora se submeterá integralmente ao Código de Conduta e Integridade da COMPANHIA DO METRÔ.

X) 	Não estamos impedidos de licitar e contratar com a COMPANHIA DO METRÔ, em razão das hipóteses previstas no item 5.3 das Condições Gerais do Aviso e artigo 38, da Lei Federal nº 13.303/16. 

XI) 	Não nos enquadramos nos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra.

XII) (a) a proposta apresentada para participar da dispensa de licitação, foi elaborada de maneira independente pela Proponente, e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro proponente ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento; (b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da dispensa de licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante, em potencial ou de fato, no presente procedimento; (c) não tentamos por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão  de participar ou em qualquer outra decisão  de qualquer outro proponente ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento; (d) o conteúdo da proposta apresentada para participar da dispensa de licitação não foi,  no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro proponente ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento antes da efetivação da contratação do seu objeto; (e) o conteúdo da proposta apresentada para participar da dispensa de licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão contratante antes da apresentação da proposta; e (f) estamos plenamente cientes do teor e da extensão desta declaração.


DADOS DA PROPONENTE:

	RAZÃO SOCIAL COMPLETA:
	



	ENDEREÇO:
	



	CEP:
	
	CIDADE:
	
	ESTADO:
	



	CNPJ:
	
	INSCRIÇÃO ESTADUAL:
	



	NOME DA PESSOA P/ CONTATO:
	
	TELEFONE
	



	E-MAIL:
	





_____________________________
Assinatura do representante legal

Nome completo e legível do representante legal:_______________________________________________________





	A PROPONENTE DEVERÁ ENCAMINHAR ESTE ANEXO II DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO, PREFERENCIALMENTE COM CERTIFICADO DIGITAL, POR MEIO DO SISTEMA COMPRAS.GOV 




MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS QUE INTEGRARÁ O INSTRUMENTO CONTRATUAL NO CASO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL COM DIFERENÇA DE ALÍQUOTA

	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO
	QUANT.
	UNID
	PREÇO EM R$

	
	
	
	
	Unitário
	Valor unitário da diferença de alíquota de ICMS, se houver
	Unitário para contrato
	
Total para Contrato

	
	
	A
	B
	C
	D
	E = C – D
	F = A x E

	1
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL DA DIFERENÇA DE ALIQUOTA ICMS
	
	
	

	TOTAL GERAL PARA CONTRATAÇÃO
	

	OBJETO: 

	DATABASE: 
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